
 

 1 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º                  DE 2015 

(Do Sr. Carlos Sampaio e outros) 

 
 

Acrescenta os arts. 32-A e 32-B à Lei nº 9.504, de 
30 de setembro 1997, para tornar crime o caixa 2, 
e altera a redação do art. 105-A da mesma lei. 

  
 

  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

 

  Art. 1º Esta Lei acrescenta os arts. 32-A e 32-B à Lei nº 9.504, de 

30 de setembro 1997, para tornar crime o caixa 2, e altera a redação do 

art. 105-A da mesma lei. 

 

  Art. 2.º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a 

vigorar acrescida dos arts. 32- A e 32-B a seguir: 

 

“Art. 32-A. Manter, movimentar ou utilizar qualquer recurso ou 
valor paralelamente à contabilidade exigida pela legislação 
eleitoral.  
   

Pena – Reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.  
 

 § 1º Incorrem nas penas deste artigo os candidatos e os gestores 
e administradores dos comitês financeiros dos partidos políticos e 
das coligações.  
 

 § 2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), 
no caso de algum agente público ou político concorrer, de 
qualquer modo, para a prática criminosa.”  
 

“Art. 32-B. Ocultar ou dissimular, para fins eleitorais, a natureza, 
origem, localização, disposição, movimentação ou propriedade de 
bens, direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de 
infração penal, de fontes de recursos vedadas pela legislação 
eleitoral ou que não tenham sido contabilizados na forma exigida 
pela legislação. Pena – Reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e 
multa.  
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§ 1º Incorrem nas mesmas penas quem utiliza, para fins eleitorais, 
bens, direitos ou valores provenientes de infração penal, de fontes 
de recursos vedadas pela legislação eleitoral ou que não tenham 
sido contabilizados na forma exigida pela legislação.  
 

§ 2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), 
se os crimes definidos neste artigo forem cometidos de forma 
reiterada.” 
 

  Art. 3º O art. 105-A da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 105-A. ....................................................... 

 

Parágrafo único. Para apuração de condutas ilícitas descritas 

nesta lei, o Ministério Público Eleitoral poderá instaurar 

procedimentos preparatórios e prazo máximo inicial de noventa 

dias, nos termos de regulamentação a ser baixada pelo 

Procurador-Geral Eleitoral.” (NR) 

 

  Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

   A presente iniciativa legislativa integra, com alterações, o rol 

de dez propostas idealizadas pelo Ministério Público Federal1 com o fito 

de “promover as alterações estruturais e sistêmicas necessárias para 

prevenir e reprimir a corrupção de modo adequado”. 

  

   Propõe-se a alteração da Lei das Eleições, Lei nº 

9.504/1997, para tipificar, como crime, a conduta do “Caixa 2” – art. 32-

A – e a variante eleitoral da Lavagem de Dinheiro, art. 32- B. São 

                                                           
1
 Disponíveis em: http://www.combateacorrupcao.mpf.mp.br/10-medidas/docs/medidas-

anticorrupcao_versao-2015-06-25.pdf.  

http://www.combateacorrupcao.mpf.mp.br/10-medidas/docs/medidas-anticorrupcao_versao-2015-06-25.pdf
http://www.combateacorrupcao.mpf.mp.br/10-medidas/docs/medidas-anticorrupcao_versao-2015-06-25.pdf
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situações que apresentam “dignidade penal”, em razão de sua grande 

repercussão nas disputas eleitorais, que podem ser por essa prática 

desequilibradas. Além disso, há insuficiência das sanções extrapenais, 

como a rejeição das contas de candidatos ou partidos e mesmo a 

cassação do diploma que, por definição, só alcança candidatos eleitos. 

A quantidade de pena prevista para a conduta eleitoral de “lavagem” 

corresponde às penas da Lei nº 12.683, de 9 de julho de 2012, 

especialmente para evitar que ilícitos de idêntica gravosidade recebam 

sanção distinta.  

 

   Faz-se, ainda, a proposição de inclusão de um parágrafo 

único no artigo 105-A da lei referida, para regulamentar o procedimento 

preparatório de alçada do Ministério Público Eleitoral, hoje previsto 

apenas em normativa infralegal. 

 

   Pela importância da medida legislativa proposta, solicito o 

apoiamento dos ilustres Pares. 

    

 

    Sala das Sessões, em        de agosto de 2015. 

 

 

 

Dep. Carlos Sampaio 

PSDB/SP 


